
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO – ES 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 15.003.550/0001-31 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Protocolo nº.  
 

 
  Data:  
 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO N° 326 – 23/09/2020 Protocolista:  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇAO V. Unitário V. Total 

TOTAL       R$9.500,00 

Sr. PREFEITO, Solicito providências relacionadas a despesa acima descrita. 

 
 

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO 
Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 
AUTORIZO O EMPENHO EM:_____/_____/_____                             ____________________________________ 

                                                                                        CHRISTIANO SPADETTO 
                                                                                         Prefeito Municipal 

CONTABILIDADE  

(   ) Suficiência de Saldo Orçamentário Ficha _____________ Secretaria _________________ 

(   ) Insuficiência de Saldo Orçamentário Ficha_____________ Secretaria _________________ 

 
Em _____/_____/_______ 

 

 
FONTE DE RECURSO: BLOCO DE PROTEÇÃO S. BÁSICA 
CONTA CORRENTE: 11.870-2 

 
__________________________________________ 

CONTABILIDADE 
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Mascara tripla descartável;

 Fabricada em TNT hospitalar; Tripla camada com elástico Contém clipe nasal;  Não estéril; 
 Dois elementos filtrantes;  Eficiência de filtragem >95%; Atóxica e hipoalergênica; 
 Descartável e de uso único; Gramatura: 40/20/20; Gramatura total: 80. 
Cor: branco. Composição: 100% polipropileno; Produto com registro na Anvisa: 
81974860001. 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 
CERTIDÃO 2020/0001520 

  
  
CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
PONTO A PONTO DROGARIA LTDA-ME 
  
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 39.392.469/0001-59 
AVENIDA JOSE GRILO, Nº 685 , CENTRO CONCEICAO DO CASTELO - 
ES, CEP 29370-000 
  
  
  
Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) 
requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando 
o direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser 
apuradas. 
  
  

Chave de validação da certidão: 20200001520 
  
Validade 90 dias 
  
  
 
  
 

Emitida Quarta-Feira, 23 de Setembro de 2020 
  
  
  
  

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 
Certidão Número 20200000397400 

Identificação do Requerente: CNPJ - 39.392.469/0001-59 
Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do 
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda 
Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser 
apuradas. 
 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos 
termos do Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n. 1.090-R, de 25 
de outubro de 2002. 
 

Certidão emitida em 23/09/2020, válida até 22/12/2020. 
 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 
 

Vitória, 23 de Setembro de 2020. 
 
 

Autenticação eletrônica: 001B.5731.0DB0.A301 
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Dados da Certidão 

Razão Social: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA 

CNPJ: 39.392.469/0001-59 

Data de Expedição: 23/09/2020 11:37:58 

N° da Certidão: * 2018624138 * 

-- ENDEREÇO -- 

Município: CONCEICAO DO CASTELO 

Logradouro: - NÃO INFORMADO - 

Complemento: - NÃO INFORMADO - 

-- CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - 

  

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade 

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme 

disposto no art. 352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo - www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as 
ações de: execução fiscal estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, 
apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e 
Sucessões (Tutela, Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda 
Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria 
militar e de juizados especiais criminais; 

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, 

PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos 
os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e 
PJe-2G. 
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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social de 
Conceição do Castelo DECLARA para os devidos que a aquisição de máscaras 
descartáveis solicitadas à empresa PONTO A PONTO DROGARIA LTDA – 
CNPJ Nº 39.392.469-59 está de acordo com a Lei 13.979/2020, tendo em vista que 
o recurso pelo qual será pago, veio exclusivamente para ações de combate ao 
Covid 19. 

 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de setembro de 2020 

 

 

 

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO 

Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROTOCOLO GED:5648/2020 
ORIGEM: 014001 – Secretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0075 
Fonte de Recurso 13112100000 (Recurso Federal Covid)  
Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 25 de setembro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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Página 1 de 6 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO GED Nº: 5648/2020  

 

EMENTA: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 

ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. COMPRA 

DIRETA EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 

DESCARTÁVEIS. DECRETO MUNICIPAL 3581-A, DE 08 DE 

MAIO DE 2020.LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. EMPRESA 

PONTO A PONTO DROGARIA LTDA. - 39.392.469/0001-59. 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da 

legalidade na aquisição de MÁSCARAS DESCARTAVÉIS destinados a atender as 

necessidades da Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 

Social, por dispensa de licitação, em caráter emergencial, em caráter de urgência, em 

razão da pandemia COVID-19. 

 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, 

justificativa, 03 (três) orçamentos, termo de referência, contrato social da empresa, 

documentos do sócio e certidões. 

 

Com efeito, vieram os autos para apreciação. 

 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Primeiramente, cumpre destacar que o parecer caracteriza-se 

como ato opinativo. No âmbito jurídico, sobretudo na Administração Pública, o parecer 

denominado de parecer jurídico, surge, na maioria dos casos, de uma consulta 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f
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realizada por órgãos ou agentes públicos. A opinião do parecerista exterioriza-se a 

partir da emissão do respectivo parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o 

administrador, possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou 

não. Assim, feitos estes esclarecimentos, passa-se a análise do mérito do caso em 

comento. 

 

MÉRITO 

  

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade.  

Licitar é regra. 

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(…) 
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

Na doutrina de Marçal Justen Filho, as preleções são no sentido 

de que as contratações diretas para enfrentar situações emergenciais ou calamitosas 

devem ser tratadas com parcimônia: 1.Contratação em situação emergencial ou de 

calamidade pública (inc. IV). 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f
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A hipótese merece interpretação cautelosa. A contratação 

administrativa pressupõe atendimento às necessidades coletivas e supraindividuais. 

Isso significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, 

essas são características inerentes à Administração Pública. 

 

Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar danos potencial. Toda e qualquer contratação 

administrativa retrata a necessidade e a conveniência de uma atuação conjugada 

entre o ente e terceiros. Uma interpretação ampla do inc. IV acarretaria, por isso, a 

dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre poderia ser 

utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. O inc. IV 

deve ser interpretado à luz desse princípio. 

 

O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso 

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de 

medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a 

licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação 

imediata representam uma modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 

estão sob tutela da administração. 

 

Na situação em comento, a solicitação é embasada sobre o 

pressuposto de que a contratação direta por dispensa de licitação é em caráter 

emergencial, para a aquisição de EPI’S, para atender a SMTADS em razão da 

pandemia do COVID-19.   

 

Situação de emergência consiste em uma ocorrência fática que 

produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência 

anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a 

disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial põe em risco 

a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu 

todo. 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f
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No caso específico das contratações diretas, emergência 

significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico, que no presente caso trata-se do risco a vida. Como a 

licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao 

processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores. 

 

Como é notório, passamos por uma crise na saúde pública em 

decorrência a pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Diante desse cenário e da 

velocidade de propagação do vírus, nosso país vem tomando várias medidas para 

combater e prevenir a disseminação do vírus entre a população. Dentre as medidas 

tomadas foi a promulgação da lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como, a Medida 

Provisória nº 926/2020. 

 

Conforme o art. 4º, do referido dispositivo poderá haver dispensa 

de licitação para a aquisição de bens e serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19.Deste modo é importante que 

haja nexo de causalidade entre a aquisição do bem ou serviço e o combate da 

situação emergencial, não se admitindo finalidade diversa. 

 

Nesta senda, esta Procuradoria Geral, no dia 08 de maio do 

corrente ano, emitiu parecer referencial que aborda as orientações e diretrizes para 

aquisição de insumos e serviços em caráter emergencial para o combate do COVID-

19, com base na Lei nº 13.979/2020, a Medida Provisória 926/2020, que fora instituído 

pelo Decreto Municipal nº 3581-A/2020. 

 

RESSALVAS 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f



 
Página 5 de 6 

 

Nesse sentindo para que seja admita a contratação direta em 

face de situação emergencial ou calamitosa, deve-se preencher alguns requisitos, 

sendo este a necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco 

de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo e que os insumos desejados 

sejam comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da COVID-

19. Desta forma a Advocacia Geral da União no opina da seguinte forma: 

 

“(...) para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de 

licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos 

de saúde serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar 

o risco.” 

 

Portanto, é necessário que na solicitação seja declarado se 

foram preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 13.979/2020, bem como, se a 

mesma seque o enquadramento disposto no Parecer Referencial, sendo que no ato 

de proposição da solicitação quando eivada de caráter emergencial em razão da 

pandemia do COVID-19, venha anexa ao petitório. 

 

Por fim ressalta-se que “É vedado a realização de despesa sem 

prévio empenho”. (art. 60 da Lei nº 4.320/64), ato de improbidade administrativa. 

  

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opino nos seguintes termos: 

 

a) Com fulcro na competência que me é assegurada no art. 89-A da 

Lei Orgânica do Município, reitero parecer jurídico de referência 

instituído pelo Decreto Municipal n.º 3581-A/2020, e opino 

FAVORALVELMENTE, para o atendimento da solicitação. 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f
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É o parecer, S.M.J. 

 

Conceição do Castelo/ES, 28 de setembro de 2020. 

 

LUDMILLA COIMBRA MARTINELLI 
Advogado Geral 
OAB/ES 28210 

Portaria N° 026/2018 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2b49ff67ea8fd5d2430f20b98feb336f



 PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

 

Processo GED n.º 5.829/2020 

 

D E S P A C H O 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da legalidade na aquisição de 

MÁSCARAS DESCARTAVÉIS destinados a atender as necessidades da Secretária Municipal do 

Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, por dispensa de licitação, em caráter 

emergencial, em caráter de urgência, em razão da pandemia COVID-19. 

Para tanto, anexa ao presente pedido a solicitação de compra, justificativa, 03 (três) 

orçamentos, termo de referência, contrato social da empresa, documentos dos sócios e 

certidões. 

Os autos foram encaminhados ao Setor Jurídico para manifestação e em seu parecer 

explana que em nada se opõem ao pedido de compra, desde que preenchidos os requisitos 

mencionados os autos.  

Diante da informação do Setor de Contabilidade que verificou haver dotação 

orçamentária, parecer jurídico, decido pelo DEFERIMENTO da realização da contratação 

direta, nos termos do parecer jurídico. 

Encaminho os autos ao Setor de Contratos para as devidas providências. 

Conceição do Castelo – ES, 01 de Outubro de 2020. 

Christiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f38b52421982efeda7abfa979dd119e1
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 130/2020 

 

Protocolo GED nº 5648/2020 e Processo GED nº 2401/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0013 

 

 

 

Em face do contido no Protocolo GED nº 5648/2020 e Processo GED nº 2401/2020, nos 

termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 

aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e 

HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa PONTO A 

PONTO DROGARIA LTDA, CNPJ: 39.392.469/0001-59, em todos os termos.   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO 

COMO EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA 

SMTADS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM VISTA A PANDEMIA DE 

CORONAVÍRUS. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – ES, em 06 de outubro de 

2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: fa32fb1b06afb7b2a5f06b7efa66ea77
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Conceição do Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2020
Publicação Nº 303266

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2020

Protocolo GED nº 5260/2020 e Processo GED nº 2231/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0063. Em face do contido no protocolo GED nº 5260/2020 e pro-
cesso GED nº 2231/2020, e de acordo com o Art. 24, Inciso XVII, da lei 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação 
direta por dispensa de licitação da empresa COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA S/A , CNPJ: 30.570.022/0009-05, em 
todos os termos. OBJETO: Serviços e mão de obra no veículo gm spin, placa qrm3e09, pertencente a frota da secretaria 
de educação. VALOR GLOBAL: R$ 1.265,00 (um mil duzentos sessenta e cinco reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 23 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 130/2020
Publicação Nº 303262

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 130/2020

Protocolo GED nº 5648/2020 e Processo GED nº 2401/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0013. Em face do contido no Protocolo GED nº 5648/2020 e 
Processo GED nº 2401/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa PONTO A PONTO DROGARIA LTDA, CNPJ: 39.392.469/0001-59, em todos os termos. 
OBJETO: Aquisição de máscaras triplas descartáveis para utilização como epi - equipamento de proteção individual para os 
servidores da smtads de conceição do castelo, tendo em vista a pandemia de coronavírus. VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 06 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 123/2020
Publicação Nº 303214

TERMO DE CONTRATO

Nº 123/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo,ES. CONTRATADA: Rádio Cultura de Castelo FM LTDA. OBJETO: In-
serções em rádio sobre informativos do covid-19. VIGENCIA: 02 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 35.560,00 (trinta e cinco mil quinhentos e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020001 – Secretaria 
Municipal de Administração, Cultura e Turismo, ficha 0206, fonte de recurso 100100000000 (Recurso Próprio) e elemento 
de despesa 3.3.90.39.00000 (Outros Serviços Pessoa Jurídica). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 
culminado com as alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2487/2020, protocolo GED n° 2215/2020 e dispensa de licitação nº 128/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 02 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eb56854fe1705f65621da81379c56f18
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Conceição do Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 136/2020
Publicação Nº 304873

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 136/2020

Protocolo GED nº 5865/2020 e Processo GED nº 2491/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0054. Em face do contido no Protocolo GED nº 5865/2020 e 
Processo GED nº 2491/2020, nos termos do Art. 24, inciso II, da lei nº. 8.666/93, atualizado pelo Decreto Federal nº 
9.412/2018 e Decreto Municipal nº 3297/2019, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação 
da empresa BIANCARDI E FURLAN LTDA, CNPJ: 36.321.917/0001-35, em todos os termos. OBJETO: Aquisição de me-
dicamentos que não estão comtemplados na farmácia básica municipal, farmácia hospitalar, farmácia cidadã estadual e 
programa aqui tem farmácia popular, para atender às necessidades da secretária municipal de saúde e hospital municipal 
nossa senhora da penha. VALOR GLOBAL: R$ 5.376,06 (cinco mil trezentos e setenta e seis reais e seis centavos). 

Conceição do Castelo – ES, em 15 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

TERMO DE CONTRATO 128/2020
Publicação Nº 304855

TERMO DE CONTRATO

Nº 128/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Ponto a Ponto Drogaria Ltda. OBJETO: Aquisição de 
máscaras triplas descartáveis para utilização como epi - equipamento de proteção individual para os servidores da smtads 
de conceição do castelo, tendo em vista a pandemia de coronavírus. VIGENCIA: 14 de outubro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 – Secretaria 
do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, ficha 0075, fonte de recurso 13112100000 (Recurso Federal Covid), 
elemento de despesa3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2401/2020, protocolo GED n° 5648/2020, código de identificação cidades n° 2020.021E0500002.09.0013 
e dispensa de licitação nº 130/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 08 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 24839e12d7f4c77dd3f2cf855fa5542c
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ATOS MUNICIPAIS
Prefeituras

Águia Branca

DECRETO Nº 9.023/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
AGUIA BRANCA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Águia Branca, Estado do 
Espírito Santo, 			 
	 DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO, na forma 
do art. 9º, inciso I da Lei nº 111/91 
- REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE ÁGUIA BRANCA, RENATO 
FERREIRA SOUTO, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2018, para 
exercer o cargo efetivo de Auditor 
Público Interno, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Águia 
Branca-ES, 15 de outubro de 2020.
ANGELO ANTÔNIO CORTELETTI

Prefeito Municipal
Protocolo 618005

DECRETO Nº 9.024/2020
NOMEIA SERVIDORA PARA 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
AGUIA BRANCA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Águia Branca, Estado do 
Espírito Santo, 			 
	 DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA, na forma 
do art. 9º, inciso I da Lei nº 111/91 
- REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE ÁGUIA BRANCA, BIANCA DE 
OLIVEIRA POSSATTI, aprovada no 
Concurso Público nº 001/2018, para 
exercer o cargo efetivo de Escriturário, 
com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
Águia Branca-ES, 15 de outubro de 
2020.
ANGELO ANTÔNIO CORTELETTI

Prefeito Municipal
Protocolo 618006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
004/2020

Convoca Candidatos aprovados 
no Concurso Público nº 001/2018, 
para provimento efetivo de vaga 
no quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Águia Branca.
O Prefeito Municipal de Águia 
Branca, Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos nomeados, 
abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público nº 001/2018, 
para preenchimento de cargos no 
quadro da Prefeitura Municipal de 
Águia Branca, para comparecerem 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
desta publicação, no horário de 
07:30h às 11:00h e das 12:30h às 
15:00h, de segunda a quinta-feira, e 
das 07:00h às 12:00h na sexta-feira, 
no Departamento de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Vicente Pissinatti, nº 
71, Centro, Águia Branca - ES.
Os convocados deverão comparecer 
munidos dos documentos 
relacionados no Edital de Concurso 
Público nº 001/2018, item 13 e suas 
alíneas.
Decreto de Nomeação nº 
9.023/2020. Classificação: 1º. 
Número de inscrição: 436. Nome 
do Candidato: RENATO FERREIRA 
SOUTO. Cargo: Auditor Público 
Interno.
Decreto de Nomeação nº 
9.024/2020. Classificação: 3º. 
Número de inscrição: 107. Nome do 
Candidato: BIANCA DE OLIVEIRA 
POSSATTI. Cargo: Escriturário.
Águia Branca-ES, 15 de outubro de 2020.

ANGELO ANTÔNIO CORTELETTI
Prefeito Municipal

Protocolo 618004

Conceição do Castelo

TERMO DE CONTRATO
Nº 128/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: Ponto a Ponto 
Drogaria Ltda. OBJETO: Aquisição 
de máscaras triplas descartáveis 
para utilização como epi - 
equipamento de proteção individual 
para os servidores da smtads de 
conceição do castelo, tendo em 
vista a pandemia de coronavírus. 
VIGENCIA: 14 de outubro de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 9.500,00 (nove mil 
e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 014001 - 
Secretaria do Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social, ficha 0075, 

fonte de recurso 13112100000 
(Recurso Federal Covid), elemento 
de despesa3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO 
LEGAL: Nos termos do Art. 4, da 
lei 13.979/2020, culminado com 
as alterações MP n.° 926/2020, 
aplicando-se de forma subsidiaria as 
situações omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2401/2020, 
protocolo GED n° 5648/2020, 
código de identificação cidades 
n° 2020.021E0500002.09.0013 e 
dispensa de licitação nº 130/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 08 de 
outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 618008

Ecoporanga

CONTRATO 101/2020
CONTRATADA: RL CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES LTDA.
CNPJ: 31.570.798/0001-30.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DO SALÃO DE DANÇA DO CRAS 
- CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NESTE 
MUNICÍPIO.
Valor: R$ 390.151,67
Vigência: 12 (doze) meses 
(15/10/2020 à 14/10/2021).
Processo: 1112/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0012

ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 618185

Ibatiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBATIBA - ES - Extrato de 
Contrato nº. 116/2020
Partes: Município de Ibatiba - ES 
e M. DE FÁTIMA MALFASSINI 
SILVA ME
Objeto: contrato o fornecimento 
parcelado de refeições prontas 
(marmitex e refeição comercial) para 
pessoas a serviço da administração 
no Município de Ibatiba-ES ou que 
estejam participando de eventos no 
Município, conforme Ata de Registro 
de Preços nº 089/2019.
Valor global: R$ 21.342,20 (vinte e 
um mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e vinte centavos)
Vigência: 28/08/2020 a 
31/12/2020.

Protocolo 618327

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBATIBA - ES - Extrato de 
Contrato nº. 117/2020
Partes: Município de Ibatiba - 
ES e ISAIAS SANTANA PRUEZA 
61007439734
Objeto: contrato o fornecimento 
parcelado de refeições prontas 
(marmitex e refeição comercial) 
para pessoas a serviço da adminis-
tração no Município de Ibatiba-ES 
ou que estejam participando de 
eventos no Município, conforme Ata 
de Registro de Preços nº 089/2019.
Valor global: R$ 1.600,00 (mil e 
seiscentos reais)
Vigência: 28/08/2020 a 
31/12/2020.

Protocolo 618375

Ibitirama

RESUMO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS ORIUNDOS DO 
CONTRATO Nº 063/2020 
REFERENTE AO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2020.
EMPRESA: “Laboratório Kashima 
Análises Clínicas Ltda”.
Objeto: Prestação de serviços de 
coleta, realização e distribuição 
de exames de Analises Clínicas 
Laboratorial para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
(098) 070003.1030200072.022 - 
33903900000.
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: R$ 19.235,89 
(dezenove mil duzentos e trinta 
e cinco reais e oitenta e nove 
centavos).
Ibitirama - ES, 15 de Outubro de 
2020.
ROZIEL ESTEVÃO OLAVO
Secretário Municipal de Saúde
REGINALDO SIMÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Protocolo 618136

Iúna

RESUMO DE ADITIVO
Nº 03 - Contrato nº 62/2019. Partes: 
Mun. Iúna X Elite Construtora 
Eireli ME. Objeto: contratação de 
empresa para construção de ponte 
que liga o bairro Guanabara ao 
Parque de Exposições Municipal 
e Pavimentação de via exclusiva 
para pedestres. Valor aditivado: 
R$55.319,08.
WELITON VIRGILIO PEREIRA

PREFEITO
Protocolo 618163

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: e29cbce157e14df01998440c0e27bf0a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 5/2020-SEMED

Secretaria de Educação. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica aos
interessados que estará recebendo até às 08h30min do dia 03 de Novembro de 2020, na
sala de reuniões da Comissão de Licitação, sito à Av. Moisés Moita no 785, Bairro Planalto
- Tianguá-CE, a documentação de habilitação e propostas de preços para a Tomada de
Preços nº 05/2020-SEMED - contratação dos serviços de reforma e ampliação da E.E.F
Francisca Rodrigues de Sousa, no Sítio Veado Seco. O Edital poderá ser obtido junto à
Comissão, no endereço acima, das 08h às 14h, nos dias úteis e no site
www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Tianguá-CE, 15 de Outubro de 2020
DEID JÚNIOR DO NASCIMENTO

Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 - SEINFRA

Secretaria Municipal de Infraestrutura. A Comissão Permanente de Licitação
comunica o resultado do julgamento de propostas de preços referente à Tomada de Preços
N.º 10/2020-SEINFRA, cujo o objeto é a contratação dos serviços de construção de dez
unidades habitacionais, visando o controle da doença de chagas, conforme Convênio Nº CV
0931/17 com a FUNASA. Proposta Vencedora: H.M de Vasconcelos Serviços EIRELI EPP, R$
472.352,74; 2ª: Dois Pontos Empreendimentos LTDA, R$ 474.168,32; e 3ª: Ramilos
Construções EIRELI, R$ 490.547,70. Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.109, inciso
I, alínea "b" da Lei de Licitações. Maiores informações na sala da Comissão de Licitações,
localizada na Av. Moisés Moita nº 785 - Bairro Planalto.

Tianguá-CE, 15 de Outubro de 2020
DEID JÚNIOR DO NASCIMENTO

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.07.23.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre,
Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento da Fase de Propostas de Preços
do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 2020.07.23.1., cujo objeto é a
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de Reforma do CRAS
Joaquim Beca, na Rua Tenente Antonio Gonçalves, Bairro Juremal, Município de Várzea
Alegre/CE., sendo o seguinte - a empresa AM BEZERRA SERVIÇOS, CONST. E PROMOÇÕ ES
LTDA - ME sagrou-se vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$
98.278,09 (noventa e oito mil duzentos e setenta e oito reais e nove centavos). Propostas
Desclassificadas: J 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA apresentou proposta incompleta,
deixando de apresentar cronograma, composição de BDI e composição de encargos sociais;
VISION CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME apresentou proposta incompleta, deixando de
apresentar composição de BDI e composição de encargos sociais, e não contem
identificação nas assinaturas; ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E CONST. EIRELI - ME
apresentou o cronograma em desconformidade com o proposto; L S CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou proposta (orçamento, cronograma, composições, BDI
e encargos sociais) sem assinaturas; JAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME apresentou
proposta sem identificação nas assinaturas e composição ilegível; FF EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA apresentou proposta incompleta, deixando de apresentar cronograma,
composição de BDI e composição de encargos sociais e também não tem identificação da
licitação; RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELE não apresentou identificação da licitação e
nem contêm assinaturas; ANDRADE EMPREENDIMENTOS EIRELI e M MINERVINO NETO
CONSTRUÇÕES apresentaram proposta sem assinaturas; NORDESTE CONSTRUÇÕES E
INFRAESTRUTURA LTDA apresentou proposta incompleta, deixou de apresentar composição
de preços; TELA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME o valor proposto diverge do orçamento,
apresentou proposta incompleta não contém cronograma, BDI e composição de preço;
ROMA CONSTRUTORA LTDA - ME apresentou proposta sem identificação nas assinaturas e
J R TRIGUEIRO CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta incompleta e a mesma sem
assinatura do responsável técnico. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação,
sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, nº 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893, no
horário de 08:00 às 14:00 horas.

Várzea Alegre-CE, 15 de outubro de 2020
MARIA FERNANDA BEZERRA

Presidente da Comissão

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020

O Município de Afonso Cláudio/ES, por meio do Fundo Municipal de Saúde,
através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO do
Pregão em epígrafe, que tem como objetivo o Registro de Preços para aquisição de
material de uso contínuo da vigilância ambiental, para análise de impugnação apresentada
por licitante interessado em participar do certame. Nova data para a realização será
publicada nos mesmos meios de comunicação onde se deu o aviso inicial.

KEYLA M. ZANETTI DE OLIVEIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2020

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio
da CPL, torna público o resultado do julgamento do recurso interposto pela
empresa SINALES SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO LTDA, o qual foi julgado
IMPROCEDENTE. Deste modo, RATIFICA a decisão anteriormente prolatada e
declara VENCEDORA a empresa RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Presidente da CPL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 - SRP

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão Permante de
Licitação do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, torna publico a
realização do certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Aquisição
de Medicamentos, mediante Sistema de Registro de Preços, com Lotes destinados à Ampla
Participação. Abertura das propostas as 8h do dia 03/11/2020 e início da sessão pública as
9h do dia 03/11/2020. O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br. O Edital poderá ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br. Licitação nº 836144.

Cach. Itapemirim, 15 de outubro de 2020.
ODAIR JOSÉ PIN

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Ponto a Ponto
Drogaria Ltda. OBJETO: Aquisição de máscaras triplas descartáveis para utilização como epi
- equipamento de proteção individual para os servidores da smtads de conceição do
castelo, tendo em vista a pandemia de coronavírus. VIGENCIA: 14 de outubro de 2020 a 31
de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 - Secretaria do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social, ficha 0075, fonte de recurso 13112100000 (Recurso Federal
Covid), elemento de despesa3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.° 926/2020,
aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n°
2401/2020, protocolo GED n° 5648/2020, código de identificação cidades n°
2020.021E0500002.09.0013 e dispensa de licitação nº 130/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2020

CONTRATADA: RL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
CNPJ: 31.570.798/0001-30.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO
SALÃO DE DANÇA DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NESTE
M U N I C Í P I O.
Valor: R$ 390.151,67
Vigência: 12 (doze) meses (15/10/2020 à 14/10/2021).
Processo: 1112/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0012

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020

HOMOLOGO o resultado final do presente certame. Objeto: Aquisição de
veículos automotores, para atender a Associação Pestalozzi de Ecoporanga e a Casa do
Idoso São Joaquim Sant'ana.

EMPRESAS VENCEDORAS:
VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, CPNJ 21.700.911/0001-00;
LICITA COMÉRCIO AUTOMOTORES TRANSFORMADOS LTDA, CNPJ

04.476.348/0001-00.
Valor Global: R$ 249.700,00
Processo: 3398/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0022
Data homologação: 15/10/2020

LUCAS ANTUNES DE SÁ
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da Praça Tolentino Xavier
Ribeiro situada no Bairro Centro - Ecoporanga/ES.

O Município de Ecoporanga, através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público a todos os interessados que após julgado recurso administrativo, decidiu
rever o julgamento anterior proferido tornando habilitada a empresa: CONSTRUC TION
PERSON LTDA, contudo, mantém classificada e habilitada a empresa: CASA TRANSPORTES E
CONSTRUTORA EIRELI.

Marcando abertura da Proposta de Preços para dia 21/10/2020 as
09h:00min.

A Ata de Julgamento de Recurso estará disponível no site
www.ecoporanga.es.gov.br, após essa publicação. Quaisquer informações poderão ser
obtidas pelo e-mail: licitacao@ecoporanga.es.gov.br
Processo: 5297/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0021

LUCAS ANTUNES DE SÁ
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG
AVISO DE ADESÃO À REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo N° 90.346/2020 - Primeiro Termo de Adesão à Ata de Registro
de Preços N°001/2020.

O Município de Governador Lindenberg, Estado do Espírito Santo, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 04.2017.786/0001-54 com
sede estabelecida na Rua Adelino Lubiana, n° 142, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo SR. Geraldo Loss, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob n.º
526.721.407-82 e portador de RG sob n.º 287483 - SSP-ES, residente e domiciliado
Córrego Independência - Zona Rural, Governador Lindenberg/ES, resolve: 1 - Aderir a
Ata de Registro de Preços n° 001/2020, formalizada pela Secretaria de Estado de
Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB, oriunda do processo
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2020 - Processo Licitatório nº
2020-0VV422, cujo objetivo é aquisição de 01 (um) caminhão dotado de equipamento
coletor compactador de resíduos- coleta traseira com capacidade mínima de 10m³,
para eventual e futura contratação dos itens e das especificações e quantidades abaixo
discriminados: 2 - O Valor total da Adesão à Ata de Registro de Preços é de R$
290.700,00 (Duzentos e noventa mil e setecentos reais). 3 - Empresa Detentora da Ata:
AUTOBAHN CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

Governador Lindenberg-ES, 15 de outubro de 2020.
GERALDO LOSS

Prefeito

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 64c46b95a53d6e2272c5d0d567ee0d67
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

 

 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, N° 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 

29370-000, Tel.: 3547-1427, E-mail: pmcc.licita@gmail.com 

 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 08 de outubro de 2020. 

OF. PMCC/SC Nº 076/2020 

 
 

Prezado Senhor, 

 

Venho por meio deste, solicitar um breve empenho do termo de contrato n° 128/2020, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO 

COMO EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SMTADS 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM VISTA A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS, protocolo 

GED n° 5648/2020, visto que o mesmo foi finalizado no dia 08 de outubro de 2020. 

 

Na oportunidade, informo que a vigencia do presente contrato é de 14 de outubro 

de 2020 a 31 de dezembro de 2020, e a secretaria responsável é a Secretaria Muncipal de 

Assistencia e Desenvolvimento Social. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Valéria Pravato Guarnier 

Pregoeira 

 

 

 

Ao Senhor 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Setor de Compras 

 

 

 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: c4ad72391c45de1c5ffd124705a5fc74



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Autorização de Empenho
Nº 000109/2020

AVENIDA JOSE GRILO, Nº 793 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel:         Fax: 15.003.550/0001-31

Item Especificação Valor Total

Órgão SEC. MUNIC. DE TRAB. ASSIST. E DESENV. SOCIAL

Unitário

Processo 005648/2020

Origem Dispensa Nº 000130/2020 000128/2020

Projeto/Atividade Ficha 00075-1311210000Elemento

Fornecedor PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA . CNPJ 39.392.469/0001-59

Endereço
AVENIDA JOSE GRILO, 685 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO
- ES - CEP: 29370000

Telefone 35471369

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00002203
MASCARA DESCARTAVEL
mascara tripla descartável.

9.500,000,95000001 0000110.000,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 9.500,00

CONCEICAO DO CASTELO, 15 de outubro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO COMO EPI - EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SMTADS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM
VISTA A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNIC. TRABALHO ASSIST. DESENV. SOCIAL, AVENIDA AVENIDA JOSE GRILO, NºS/N -
CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP:   .293-700

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: fe4740d01a614489d9dca6715bc26b1a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
15.003.550/0001-31
NOTA DE EMPENHO Nº  0000428/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000075
Processo : 0005648/2020

15/10/2020Data :
9.500,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000109/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

014 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

002 - FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - Assistência Social

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

13112100000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL - FNAS -  Recursos destinados ao enf

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

002 JOSE GRILO

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :39.392.469/0001-59

CONCEICAO DO CASTELO

ESPIRITO SANTO

3 - PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA .

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:35471369

Histórico : AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO COMO EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM VISTA A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS.CONFORME TERMO DE
CONTRATO N.128/2020 COM VIGÊNCIA DE  14/10/2020 A 31/12/2020 E AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO 109/2020 EM ANEXO AO
PROTOCOLO GED 6045/2020.FONTE DE RECURSO COVID FEDERAL

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 9.500,009.500,00 0,00

(nove mil quinhentos  reais )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

C O N T R A T O

Compras Nº 0000128/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

26 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 9.500,00

9.500,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 9.500,009.500,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 9.500,009.500,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 9.500,009.500,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 9.500,009.500,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 15 de outubro de 2020

CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF 003.755.567-70

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO
SECRETÁRIA MUNIC. FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

CPF 069.665.297-88

SILVIA ZANGEROLAME TOFANO MATIELO
CONTADORA 
CRC 019441/0-0

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: CARINA AP. SILVA RODRIGUESINSERÇÃO: CARINA AP. SILVA RODRIGUES ALTERAÇÃO: CARINA AP. SILVA RODRIGUES

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: e765717f8a2bc35a17b16d8e95b9e72b
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Autorização de Fornecimento
Nº 000161/2020

AVENIDA JOSE GRILO, Nº 793 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel:         Fax: 15.003.550/0001-31

Item Especificação Valor Total

Órgão SEC. MUNIC. DE TRAB. ASSIST. E DESENV. SOCIAL

Unitário

Processo 005648/2020

Origem Dispensa Nº 000130/2020 000128/2020

Projeto/Atividade Ficha 00075-1311210000Elemento

Fornecedor PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA . CNPJ 39.392.469/0001-59

Endereço
AVENIDA JOSE GRILO, 685 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO
- ES - CEP: 29370000

Telefone 35471369

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00002203
MASCARA DESCARTAVEL
mascara tripla descartável.

9.500,000,95000001 0000110.000,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 9.500,00

CONCEICAO DO CASTELO, 16 de outubro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO COMO EPI - EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SMTADS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM
VISTA A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNIC. TRABALHO ASSIST. DESENV. SOCIAL, AVENIDA AVENIDA JOSE GRILO, NºS/N -
CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP:   .293-700

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 8fb1f8047a4fa37269d3b66ea215ead5



 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA 

CNPJ: 39.392.469/0001-59 

Nº DA NOTA DE EMPENHO: 428/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 130/2020 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020  

VALOR BRUTO DEVIDO: R$ 9.500,00 VALOR BRUTO FATURADO: R$ 9.500,00 

 

NOTA FISCAL Nº: 37 VALOR DA NOTA: R$ 9.500,00 

COMPETÊNCIA: 10/2020 

 

ORD. TIPO DE DOCUMENTO DOCUMENTO 
EM ANEXO 
(ASSINALAR) 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO VALIDADE 

1 NOTA FISCAL X 37  

2 DECLARAÇÃO DA EMPRESA 
DE OPTANTE PELO SIMPLES 
(SE COUBER) 

   

3 CERTIDÃO NEGATIVA DO 
FGTS 

X 2020101801272145646952 16/11/2020 

4 CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS FEDERAIS E 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

x 9126.0FB7.5E92.45DD 28/03/2021 

5 CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS ESTADUAIS 

X 20200000449567 
 

17/01/2021 

6 CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE 
ORIGEM 

X 20200001673 19/01/2021 

7 CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

X 20200001673 19/01/2021 

8 CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS TRABALHISTAS 

X 27389406/2020 16/04/2021 

9 CERTIDÃO DE FALENCIA E 
CONCORDATA 

X 2018695854 19/11/2020 

 

OBSERVAÇÕES. 

 

Apto para pagamento. 
ENCAMINHE-SE AO FISCAL DO CONTRATO 
Data: 19/10/2020 
 
 

ANA JULIA ZANÃO ULIANA 
Fiscal do Contrato suplente 

 
ENCAMINHE-SE AO GESTOR DO CONTRATO 
Data: 19/10/2020 
 
                         LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO 

Gestor do Contrato 

 

APTO PARA PAGAMENTO 
 
                                              ___________________________________________________________ 
                                                                 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

NOME DO FISCAL DO CONTRATO: ANA JULIA ZANÃO ULIANA 

ASSINATURA DO FISCAL:  DATA: 16/10/2020 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 34a90a1fb21ac73dc200b76dc05b0714
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 39.392.469/0001-59
Razão Social: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA ME
Endereço: AV JOSE GRILO 685 / CENTRO / CONCEICAO DO CASTELO / ES / 29370-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/10/2020 a 16/11/2020 
 
Certificação Número: 2020101801272145646952

Informação obtida em 19/10/2020 09:53:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA
CNPJ: 39.392.469/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:23:40 do dia 29/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2021.
Código de controle da certidão: 9126.0FB7.5E92.45DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20200000449567

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 39.392.469/0001-59

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 19/10/2020, válida até 17/01/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 19/10/2020.

Autenticação eletrônica: 000D.FB31.13B0.8BBD

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2020/0001673
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
PONTO A PONTO DROGARIA LTDA-ME
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 39.392.469/0001-59
AVENIDA JOSE GRILO, Nº 685 , CENTRO CONCEICAO DO CASTELO - ES, CEP 29370-
000
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20200001673
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Segunda-Feira, 19 de Outubro de 2020
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.392.469/0001-59
Certidão nº: 27389406/2020
Expedição: 19/10/2020, às 09:58:56
Validade: 16/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PONTO A PONTO DROGARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.392.469/0001-59, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: PONTO A PONTO DROGARIA LTDA
CNPJ: 39.392.469/0001-59
Data de Expedição: 19/10/2020 10:00:05 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2018695854 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito
Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352 do

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados especiais
criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA:

Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito
Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eff4a7c4d8a483e605052ad461e4d913



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
15.003.550/0001-31
Nº LIQUIDAÇÃO  0000692/2020 

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Exercício : 2020

0000075Ficha :

VALOR LÍQUIDO:

20/10/2020Data :
Tipo: Global

Empenho: 0000428/2020

VALOR DESCONTO: 9.500,00VALOR BRUTO: 9.500,00

Autorização de Fornecimento Nº : 000161/2020

0,00

Data Venc.:20/10/2020
Processo: 0005648/2020

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

014 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
002 - FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - Assistência Social
122 - Administração Geral
0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
13112100000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL - FNAS -  Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

Favorecido : 3 - PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA .
Bairro : CENTRO

002 JOSE GRILOEndereço :

CNPJ/CPF : 39.392.469/0001-59
CONCEICAO DO CASTELOCidade :

UF : ESPIRITO SANTO

PAGAMENTO PELA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO COMO EPI -
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM VISTA A PANDEMIA DE
CORONAVÍRUS. CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO AO PROTOCOLO GED 6343/2020. NOTA FISCAL Nº. 37
– 16/10/2020.
FONTE DE RECURSO COVID FEDERAL

Histórico :

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 9.500,00 9.500,00 0,00

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

D O C U M E N T O S 

Descrição Nº Documento ValorData
Nota Fiscal Nº 37 de 16/10/2020 - 9500.00 37 9.500,00

9.500,00Total

C O N T R A T O
Compras Nº 0000128/2020Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Liquidação - Material De Consumo

O 9.500,009.500,00622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1
O 9.500,009.500,00622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1
P 9.500,009.500,00115610100000 - MATERIAL DE CONSUMO 213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR1
C 9.500,009.500,00812310401000 - A EXECUTAR 812310402000 - EXECUTADOS1
C 9.500,009.500,00821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 20 de outubro de 2020

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: LAUDILON ALVES CARVALHOINSERÇÃO: LAUDILON ALVES CARVALHO
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O R Ç A M E N T Á R I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
15.003.550/0001-31
NOTA DE PAGAMENTO Nº  0000930/2020   

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :
Subfunção :
Programa :

Projeto/Atividade :
Elemento Despesa :
Fonte de Recurso :

014 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

002 - FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - Assistência Social

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

13112100000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL - FNAS -  Recursos destinados ao enfrenta

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento do  Empenho aqui classificado:

Exercício : 2020 Processo : 0005648/2020

Ficha : 0000075/20200000692/2020

Data Pagto :

VALOR BRUTO: 9.500,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 9.500,00

Liquidação :

OP : 0000930/2020

Empenho : 0000428/2020 Tipo : Global
20/10/2020

Favorecido : 3 - PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA .
CENTROBairro :

Endereço : 002 JOSE GRILO

CNPJ/CPF : 39.392.469/0001-59
CONCEICAO DO CASTELOCidade :

UF : ESPIRITO SANTO
Banco : Agência : Conta :001 - Banco do Brasil S/A. 1786-8 5458-5

Histórico : PAGAMENTO PELA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS TRIPLAS DESCARTÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO COMO EPI - EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, TENDO EM VISTA A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS. CONFORME
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO AO PROTOCOLO GED 6343/2020. NOTA FISCAL Nº. 37 – 16/10/2020.
FONTE DE RECURSO COVID FEDERAL

Saldo Liquidação :
Valor OP : 9.500,00 (nove mil quinhentos  reais )

C  O  N  T  R  O  L  E     B  A  N  C  Á  R  I  O
Banco Agência Conta Tipo/Nº Documento Valor

9.500,00RB - 00025111.870-2 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICO17868001 - Banco do Brasil S/A.

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBM

C O N T A   B A N C Á R I A   D O   F O R N E C E D O R

Banco : Número da Conta : Agência :5458 - 5001 - Banco do Brasil S/A. 1786 - 8

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos
O 9.500,009.500,00622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 622130400000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO1
O 9.500,009.500,00622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS1
C 9.500,009.500,00821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE RECURSOS UTILIZADA1

Pagamento/Banco - Bancos
P 9.500,009.500,00213110199000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 111111900001 - BANCO DO BRASIL1

R E C I B O

PONTO  A  PONTO  DROGARIA  LTDA .
39.392.469/0001-59

002 JOSE GRILO

Recebi da  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$
9.500,00   (nove mil quinhentos  reais ),   pela qual dou plena e geral Quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 20 de outubro de 2020

Page 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Ana Elena Dalvi
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Ordem bancÃ¡ria - Detalha OB

G3322107450464951
21/10/2020 07:53:56

Cliente FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UG/GestÃ£o 00000000001
RelaÃ§Ã£o 10025120001

Ordem bancÃ¡ria
NÃºmero OB 4511 Sequencial OB 0
Ordem bancÃ¡ria 10025120001 Tipo de pagamento Pgto Credito em Conta
Valor R$ 9.500,00 Data dÃ©bito 20.10.2020
AgÃªncia dÃ©bito 1786-8 Conta corrente 11870-2
Remessa 12959 Data remessa 20.10.2020
SituaÃ§Ã£o OB Liberada Data estado 21.10.2020
Data limite liberaÃ§Ã£o 02.12.2020 Data murchaÃ§Ã£o OB 15.10.2021
DestinatÃ¡rio PONTO A PONTO DROGARIA LTDA . SituaÃ§Ã£o dÃ©bito Contabilizado
Tipo pessoa CNPJ
ObservaÃ§Ã£o Identificador destinatÃ¡rio 39392469000159

Dados Conta
Tipo conta Conta Corrente
Banco destino 1
DependÃªncia original 1786 Conta original 5458
DependÃªncia atual 1786 Conta atual 5458

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: JD801083 CHRISTIANO SPADETTO.
 
ServiÃ§o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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